
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 003/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 030/2024 

TERMO DE FOMENTO N.º 008/2024 

 

 

O MUNICÍPIO DE VILA LÂNGARO, comunica que por despacho do Prefeito Municipal 

no Processo de Inexigibilidade de Licitação n.º 003/2024, é INEXIGÍVEL a licitação para 

contratar a associação HOSPITAL SANTO ANTÔNIO, inscrita no CNPJ sob nº 

97.577.928/0001-75, para fins de execução do Programa de Serviços e Atendimentos em 

Saúde ao Município de Vila Lângaro, RS. O referido termo de fomento, de número 

008/2024, pelo valor mensal de R$ 33.500,00 (trinta e três mil e quinhentos reais), 

totalizando o valor anual de R$ 402.000,00 (quatrocentos e dois mil reais). Fundamentação 

legal da Lei nº 14.133, de 2021, art. 74, caput c/c o art. 31, II da Lei Federal nº 13.019, de 

2014. Vila Lângaro RS, 16 de julho de 2024 – Anildo Costella – Prefeito Municipal. 

 

 


